
DECRETO N' 415, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta o catálogo eletrônico de

padronização de compras, serviços e obras,

em atendimento ao disposto no inciso II do
art. 19 da Lei n'’ 14.133, de ID de abril de

2021 .

ADRiANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
BRANCA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do

Artigo 82, inciso I, letra “a”, da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, e,

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei no 14.133, de 1c) de abril de 2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a necessidade de regulamentar o catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
Municipal, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021 ,

DECRETA:

Art. I' Este Decreto regulamenta o catálogo eletrônico de padronização de compras,

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal, em atendimento ao disposto no
inciso II do art. 19 da Lei n'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021.

Art. 2'’ A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de

padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério

de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os

procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos

objetos.

Parágrafo Único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o
caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, os Catálogos

CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do

Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

Art. 3'’ Na elaboração do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e

obras aplica-se, no que couber, a Portaria SEGES/ME n'’ 938, de 2 de fevereiro de 2022, ou o que
vier a substitui-la.

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
à 01 de janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal de Santa B#nca, \2 & jweiro de 2024.
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Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de Santa Branca
em 02 de janeiro 2024 e publicado no Diário Oficial do Município.
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